CAMARA DOS DEPUTADOS
Comisséo de Fiscalizacado Financeira e Controle - CFFC

Requerimento n° , de 2004
(do Senhor Siméo Sessim)

Requer nos termos regimentais que
seja convidado o Sr. José Méario Miranda Abdo, Diretor-
Geral da Agéncia Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, para, no dia 11/11/2004, em audiéncia publica
conjunta com as Comissbes de Minas e Energia,
Defesa do Consumidor, Ciéncia e Tecnologia e
Informatica, Fiscalizacédo Financeira e Controle, além de
outras que venham se manifestar, prestar contas das
realizacbes da Agéncia durante os seus sete anos de
gestao.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, que depois de ouvido o Plenério
desta Comissdao, seja convidado o Sr. José Mario Miranda Abdo, Diretor-Geral da
Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, para, no dia 11/11/2004, no
plenario desta comissdo, em audiéncia publica conjunta com as comissdes de
Minas e Energia, Ciéncia e Tecnologia, Comunicacdo e Informatica, Defesa do
Consumidor, Fiscalizacdo Financeira e Controle, além de outras que venham se
manifestar, prestar contas das realizagcdes da Agéncia durante os seus sete anos
de gestao.

JUSTIFICACAO

O Diretor-Geral da ANEEL, José Mario Miranda Abdo, que encerrara
seu segundo e ultimo mandato a frente da referida Agéncia em dezembro proximo,
propés em Oficio dirigido a esta Comissédo prestar contas das realizacdes da
ANEEL a Camara dos Deputados nos sete anos a frente da Agéncia.

A iniciativa do Diretor-Geral da ANEEL vem de seu entendimento de
gue "é o Congresso Nacional o espa¢o democratico para que a sociedade exerca
o controle sobre as Agéncias Reguladoras”.



E fundamental registrar que a relacio entre o Congresso e a ANEEL
iniciou-se com a aprovacdo pelo Poder Legislativo da prépria lei de criacdo da
Agéncia, em dezembro de 1996, ocasido em que foram introduzidos importantes
aperfeicoamentos como, por exemplo, a descentralizacdo das atividades da
ANEEL para os estados.

Outro ponto marcante na histéria desse relacionamento sdo as
audiéncias publicas nas Casas do Congresso Nacional, quando a Agéncia sempre
pode debater com os parlamentares temas relevantes para a vida dos brasileiros e
para o avanc¢o da regulacao do setor elétrico.

Como conseqiéncia dessa presenca continua e sempre solicita da
ANEEL ao aceitar os convites desta Casa, entendo ser oportuna a promocao
conjunta da audiéncia publica ora proposta, e, assim, possibilitar a Camara dos
Deputados a prerrogativa do exercicio de fiscalizar e de controlar os atos dos
entes reguladores.

Sala da Comissao, de outubro de 2004

Deputado Simao Sessim



